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ESTADO UE MATO GROSSO 

L E I NQ 85. de 13 de jUlho de 1 948. 

D~ outra redação 
de 6 de outubro de 1 947. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sancIono a seguinte leI: 

Artigo lQ - O Estado, Independentemente, da 12 
callzação geográfica dos lotes de terras devolutaa fará exp~ 

dir aos requerentes nacionais, enquanto não rôr regulado o ar 

tlgo 180, § lQ, da Constituição Federal, os respectivos tít~ 

loe de propriedade. 

Artigo 2Q - A Secretaria da Agricultura, Ind~s 

trla, Comércio, Viação e Obras PÚbllcas, conel ulr~ a t~ 31 de 

Dezembro de 1 948 tôdOB 08 proceseos referentes aos lotes de 

terras medidos e demarcados até a publicação desta leI. 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, l3 de Julho de 
1 948. 127Q da Independência e 60Q da República. 
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